
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 023 – DE 14 DE MARÇO DE 2014
Altera a redação do art. 179 da Lei Orgânica do Município, que dispõe “É assegurado aos estudantes, na forma da lei, o passe escolar para o transporte coletivo urbano com um abatimento de 50% (cinquenta por cento) no preço da passagem”.

A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. 1º O art. 179 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 179. É assegurada aos estudantes, na forma da lei, a gratuidade no transporte coletivo urbano no município de Patos de Minas.
Parágrafo único. O custeio da gratuidade a que se refere o caput deste artigo será assegurado por meio de dotações orçamentárias, não podendo ter como fonte a planilha de apropriação de custos operacionais”.
Art. 2º  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2014.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
Presidenta





1º Vice-Presidente
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM 

VICENTE DE PAULA SOUSA
1º Secretário





2º Secretário
PROMULGADA EM: 14.3.2014

PUBLICADA EM: 17.3.2014
PAGE  

